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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N° 1.871 DE 21 DE MARÇO DE 2023

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL

Odécio Rodrigues da Silva, Prefeito do Município de
Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  Fica  aberto  na  contadoria  municipal,  um
crédito  adicional  especial  na  importância  de  até  R$
375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais), visando
suplementar a (as) seguinte(s) dotação(ões) do orçamento
vigente:

0203  –  DEPARTAMENTO  MUN.  DE  COM.  IND.
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

020301 – AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18.541.0006.2013.0000 – Atividades do Meio Ambiente
0 4 6  -  3 3 9 0 3 0 . 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo......................................................R$ 30.000,00
0204  –  DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE

EDUCAÇÃO
020403 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0009.2016.0000 – Trabalh. c/ Alunos do Ens. Fundamental (Não

Vinc. ao Fundeb
0 7 5  –  M a t e r i a l  d e

Consumo..........................................................................R$ 50.000,00
0 7 7  –  O u t r o s  S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s  –  P e s s o a

Ju r í d i ca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  100 .000 ,00
0205 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA,

TURISMO E DESPORTO
020501 – CULTURA E TURISMO
1 2 8  –  M a t e r i a l  d e

Consumo..........................................................................R$ 50.000,00
1 3 0  –  O u t r o s  S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s  –  P e s s o a

Ju r í d i ca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  100 .000 ,00
0207  –  DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE

DESENVOLVIMENTO  SOCIAL
020702 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE
08.243.0022.2040.0000 – Atividades do Conselho Tutelar
2 3 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo..........................................................................R$ 15.000,00
2 3 2  –  O u t r o s  S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s  –  P e s s o a

Ju r í d i ca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  30 .000 ,00
Art.  2º  -  O crédito aberto pelo artigo anterior  será

coberto pelo Superávit Financeiro do Exercício de 2022.
Art. 3º  -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Lourdes, 21 de março de 2.023

Odécio Rodrigues da Silva
Prefeito

Genair Ap. Fernandes Grigoleto
Chefe de Gabinete

Danielle Espane Zacarias
Procurador Jurídico
Publicada, por afixação em lugar público e de costume,

registrada na Secretaria na presente data.
Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal
...........................................................................................................

LEI, Nº 1.872 DE 04 DE ABRIL DE 2023

“AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  DE
LOURDES  A  INTEGRAR  O
C I E N S P  –  C O N S O R C I O
I N T E R M U N I C I P A L  D O
EXTREMO NOROESTE DE SÃO
PAULO  E  FIRMAR  CONVENIO
NA  FORMA  ESTATUTÁRIA
ENTRE OS MUNICÍPIOS QUE O
INTEGRAM  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDENCIAS .

Odécio Rodrigues da silva, Prefeito do Município de
Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
formalizar  a  integração  do  Município  no  Consórcio
Intermunicipal do Extremo Noroeste de São Paulo – CIESNP
inscrito no CNPJ/MF. Nº 07.309.266/0001-60, com sede no
município de Andradina (SP), constituído sob a forma de
Associação  Civil,  com  formalidade  jurídica  de  direito
privado,  sem  fins  lucrativos,  com  duração  com  prazo
indeterminado.

Parágrafo Único:  São finalidades gerais do Consorcio
Intermunicipal:

I – representar o conjunto dos entes que o integram,
em  matérias  de  interesses  comuns,  perante  quaisquer
outras entidades de direito público e privado, nacionais e
internacionais, mediante decisão da Assembleia Geral;

II  –  implementar  iniciativas  de  cooperação  entre  o
conjunto  de  entes  para  atender  ás  suas  demandas  e
prioridades,  no  plano  regional,  para  a  promoção  do
desenvolvimento regional.

III - promover formas articuladas de planejamento ou
desenvolvimento  regional,  criando  mecanismo  conjuntos
para  consultas,  estudos,  execução,  fiscalização  e  controle
de  atividades  que  interfiram,  na  área  compreendida  no
território  dos  municípios  consorciados,  entre  outras.

IV – planejar, adotar e executar, sempre que cabível,
em  cooperação  técnica  e  financeira  com  os  Governos  da
União  e  do  Estado,  projetos,  obras  e  outras  ações
des t inadas  a  p romover ,  me lho r  e  con t ro la r
prioritariamente,  as  ações  relativas  às  suas  finalidades
especificas;

V – definir e monitorar uma agenda regional voltada ás
diretrizes e prioridades para a região;

VI – fortalecer e institucionalizar as relações entre o
poder  público  e  as  organizações  da  sociedade  civil,E
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articulando  parcerias  convênios,  contratos  e  outros
instrumentos  congêneres  ou  similares,  facilitando  o
financiamento  e  gestão  associada  ou  compartilhada  dos
serviços  públicos.

VII – estabelecer comunicação permanentes e eficiente
com secretarias estaduais e ministérios;

VIII  –  promover  a  gestão  de  recursos  financeiros
oriundos de convênio e projetos de cooperação bilateral e
multilateral;

IX – manter atividades permanentes de captação de
recursos  para  financiamento  de  projetos  prioritários
estabelecidos  pelo  planejamento.

X  –  arregimentar,  sistematizar  e  disponibilizar
informações  socioeconômicos;

XI  –  acompanhar,  monitorar e avaliar  os programas,
projetos e ações, no sentido de garantir a efetiva qualidade
do serviço público;

XII  –  exercer  competências  pertencentes  aos  entres
consorciados,  nos termos das autorizações e delegações
conferidas pela Assembleia Geral;

XIII  – realizar licitações para contratação de bens ou
serviços em nome dos municípios consorciados nos termos
do parágrafo 1º. O art. 112 da Lei nº 8.666/39 e do art. 19
do Decreto nº 6.067/2007.

Art.  2º -  Após a  contratação dos  serviços  o  Poder
Executivo deverá encaminhar ao Poder Legislativo cópia do
contrato e/ou termo firmado com o referido Consócio, para
conhecimento.

Art. 3°. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  de  todas  as  disposições  em
contrário

Lourdes, 04 de abril de 2.023
Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito
Genair Ap. Fernandes Grigoleto
Chefe de Gabinete
Danielle Espane Zacarias
Procurador Jurídico
Publicada, por afixação em lugar público e de costume,

registrada na Secretaria na presente data.
Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal
...........................................................................................................

LEI, Nº 1.873 DE 04 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA
OUVIDORIA  DO  MUNICÍPIO  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Odécio  Rodrigues  da  Silva,  Prefeito  do  Município  de
Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes aprova e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º.  Fica  criada  a  Ouvidoria  do  Município  de
Lourdes,  tendo  por  objetivo  assegurar,  de  modo
permanente  e  eficaz,  a  preservação  dos  princípios  de
legalidade, moralidade e eficiência dos atos dos agentes da

Administração  Direta  e  Indireta,  inclusive  das  empresas
públicas e sociedades nas quais o Município detenha capital
majoritário, e entidades privadas de qualquer natureza que
operem com recursos públicos, na prestação de serviços à
população.

Art.  2º.  A Ouvidoria  será  o  canal  de  comunicação
direta  entre  a  sociedade  e  a  Administração  Municipal,
recebendo reclamações, denúncias, sugestões e elogios, de
modo a estimular a participação do cidadão no controle e
avaliação dos serviços prestados e na gestão dos recursos
públicos.

Parágrafo  Único:  A  Ouvidoria  Municipal  ficará  sob  a
responsabilidade de servidor efetivo designado por ato do
Poder Executivo.

Art. 3º. Compete à Ouvidoria do Município de Lourdes:
I  -  receber denúncias, reclamações e representações

sobre  atos  considerados  arbitrários,  desonestos,
indecorosos, ilegais, irregulares ou que violem os direitos
individuais ou coletivos, praticados por servidores civis e
militares  da  Administração  Pública  Municipal  direta  e
indireta e daquelas entidades referidas no artigo 1º desta
lei;

II  -  receber  sugestões  de  aprimoramento,  críticas,
elogios e pedidos de informação sobre as atividades da
Administração Pública Municipal;

III  -  diligenciar  junto  às  unidades  administrativas
competentes,  para  que  prestem  informações  e
esclarecimentos a respeito das comunicações mencionadas
no inciso anterior;

IV  -  manter  o  cidadão  informado  a  respeito  das
averiguações  e  providências  adotadas  pelas  unidades
administrativas, excepcionados os casos em que necessário
for  o  sigilo,  garantindo o  retorno dessas  providências  a
partir de sua intervenção e dos resultados alcançados;

V  –  elaborar  e  divulgar,  trimestral  e  anualmente,
r e l a t ó r i o s  d e  s u a s  a t i v i d a d e s ,  b e m  c o m o ,
permanentemente, os serviços da Ouvidoria do Município
junto ao público, para conhecimento, utilização continuada
e ciência dos resultados alcançados;

VI - promover a realização de pesquisas, seminários e
cursos sobre assuntos relativos ao exercício dos direitos e
deveres do cidadão perante a administração pública;

VII  -  organizar  e  manter  atualizado  arquivo  da
documentação  relativa  às  denúncias,  reclamações  e
sugestões  recebidas;

§  1º.  A  Ouvidoria  manterá sigilo  sobre denúncias  e
reclamações  que  receber,  bem  como  sobre  sua  fonte,
assegurando  a  proteção  dos  denunciantes,  quando
requerer  o  caso  ou  assim  for  solicitado.

§ 2º. A Ouvidoria manterá serviço telefônico gratuito,
destinado  a  receber  as  denúncias  e  reclamações,
garantindo  o  sigilo  da  fonte  de  informação.

Art.  4º.  Esta  será  regulamentada  por  Decreto  do
Executivo.

Art.  5º.  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.E
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Lourdes, 04 de abril de 2.023
Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito
Genair Ap. Fernandes Grigoleto
Chefe de Gabinete
Danielle Espane Zacarias
Procurador Jurídico
Publicada, por afixação em lugar público e de costume,

registrada na Secretaria na presente data.
Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal
...........................................................................................................
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